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<!ID963909-0>

LEI N
o
- 11.643, DE 10 DE MARÇO DE 2008

Altera os incisos II e III do caput do art. 11

da Lei no 9.519, de 26 de novembro de

1997, que dispõe sobre a reestruturação dos

Corpos e Quadros de Oficiais e de Praças

da Marinha.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os incisos II e III do caput do art. 11 da Lei no 9.519, de

26 de novembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11.....................................................................................

.........................................................................................................

II - Vice-Almirante: 23 (vinte e três);

III - Contra-Almirante: 51 (cinqüenta e um);

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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LEI N
o
- 11.644, DE 10 DE MARÇO DE 2008

Acrescenta art. 442-A à Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo De-
creto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,
impedindo a exigência de comprovação de
experiência prévia por tempo superior a 6
(seis) meses.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 442-A:

"Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não
exigirá do candidato a emprego comprovação de experiência pré-
via por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de
atividade."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso genro
José Antônio Dias Toffoli
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LEI N
o
- 11.465, DE 10 DE MARÇO DE 2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de
9 de janeiro de 2003, que estabelece as di-
retrizes e bases da educação nacional, para
incluir no currículo oficial da rede de en-
sino a obrigatoriedade da temática "História
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena".

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e
de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o es-
tudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo
incluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracte-
rizam a formação da população brasileira, a partir desses dois
grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos
africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a
cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação
da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas
social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-bra-
sileira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de
educação artística e de literatura e história brasileiras." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
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LEI N
o
- 11.646, DE 10 DE MARÇO DE 2008

Altera dispositivos da Lei no 8.313, de 23
de dezembro de 1991, para estender o be-
nefício fiscal às doações e patrocínios des-
tinados à construção de salas de cinema em
Municípios com menos de 100.000 (cem
mil) habitantes, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 2o da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

...........................................................................................................

§ 1o Os incentivos criados por esta Lei somente serão con-
cedidos a projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação
dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção,
a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado
ingresso.

§ 2o É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos,
eventos ou outros decorrentes, destinados ou circunscritos a co-
leções particulares ou circuitos privados que estabeleçam limi-
tações de acesso." (NR)

Art. 2o O § 3o do art. 18 da Lei no 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.228-1, de
6 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. ..................................................................................

..........................................................................................................

§ 3o ...........................................................................................

..........................................................................................................

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que
poderão funcionar também como centros culturais comunitários, em
Municípios com menos de 100.000 (cem mil) habitantes." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Gilberto Gil
José Antônio Dias Toffoli
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